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PODER EXECUTIVO 
 

 

 

EM BRANCO 
 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

DECRETO Nº 155,  de 02 de maio de 2018 
  
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 633.147,45 (seiscentos e trinta e três mil, cento e 
quarenta e sete reais, e quarenta e cinco reais), para os fins que especifica e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas na Lei 
Orgânica do Município e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 0305 de 
29 de dezembro de 2016. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 633.147,45 (seiscentos e trinta e 
três mil, cento e quarenta e sete reais, e quarenta e cinco reais), destinado às dotações especificadas 
no Anexo I deste Decreto. 
  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são 
provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e do 
Art. 8, incisos I e II da Lei Orçamentária Anual nº 0305/2016. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  

Itajá/RN, 02 de maio de 2018. 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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LEIS 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

ACRÉSCIMO AO CONTRATO – REF. 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010405/2017 

 
 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: FRANCISCO FRANCIMAR DE MELO - ME, CNPJ: 08.846.406/0001-00. 
Objeto: acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do contrato nº 011805/2018, para 
incrementar o quantitativo referente ao Pregão Presencial nº 010405/2017, que tem como objeto a 
aquisição de material de limpeza, para atender à demanda da Prefeitura de Itajá/RN e suas unidades 
administrativas. 
Fundamento Legal: art. 65, I, alínea “a” c/c §1º, da Lei 8.666/93 
Obs.: Fica acrescido ao valor inicial do contrato, o valor R$ 37.372,80 (trinta e sete mil, trezentos e 
setenta e dois reais e oitenta centavos), referente a readequação acostada aos autos do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 010405/2017. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 10507/2018 

 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Aquisição de 
material de consumo (protetor solar) para os Agentes Comunitários de Saúde, Vigilância Sanitária e 
Endemias. Declaro o interessado E. S. LOPES DA SILVA - ME, CNPJ/CPF: 13.221.913/0001-80 como 
apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos serviços. A presente contratação 
dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá 
pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais), e 
em face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, 
especialmente da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sendo fundamental para a efetividade das ações 
públicas. 
 

Itajá/RN, 05 de julho de 2018. 
 

 
___________________________________________ 

Alaor Pessoa Ferreira Neto 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
TERMO DE DISPENSA Nº 012405/2018 

 
OBJETO: O presente processo dispensa tem a finalidade de realizar Eventual e futura contratação da 
prestação de serviços de borracharia, para uso das Secretarias do poder Executivo Municipal, junto 
ao Município de Itajá/RN.  
 
Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do TERMO DE DISPENSA em epígrafe, publicado no 
Diário Oficial do Município de Itajá/RN no dia 24 de maio de 2018, devendo onde se lê “R$ 4.480,00 
(sete mil, novecentos e cinquenta reais)”, leia-se “R$ 4.480,00 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta 
reais)”, respectivamente, haja vista que ocorreu um erro na digitação da publicação. 
   

Itajá/RN, em 05 de julho de 2018. 
 
 

_________________________________ 
Alaor Pessoa Ferreira Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012505/2018 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através de seu Prefeito Constitucional, Alaor Ferreira Pessoa 
Neto, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de interesse público, resolve REVOGAR 
o presente certame, que tem por objeto o “AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE, PARA A SEC. 
MUNICIPAL DE SAÚDE E VIG. SANITÁRIA; AMBIENTE: GARAGEM, EM NOSSO MUNICÍPIO, PARA QUE 
DESTA FORMA ASSISTIMOS A PARCELA POPULACIONAL MAIS CARENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS, QUANTITATIVAS E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E PROPOSTA DE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº 13869.898000/1170-03 - MS”. 
 
Nesse diapasão, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal 8666/93 e 
na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, temos que não há mais interesse público 
na referida contratação, tendo em vista que após  03 (três) publicações, nas datas e horários 
marcados não compareceram Licitantes e que será realizado novo procedimento com base no Art. 
24, inciso V, da Lei 8.666/93 licitatório com novas especificações, quantidades e exigências. 
 
Conforme os apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, levando-se em consideração a 
melhor solução para o órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a revogação do 
certame, conforme ensina Marçal Justen Filho¹, in verbis:  
 
“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do ato relativamente 
ao interesse público. No exercício de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato 
anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a 
Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, 
então, o desfazimento do ato anterior”.1 
 
Assim, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma melhor, incumbe ao 
órgão licitante revogar a licitação, com o objetivo de pôr término ao procedimento inoportuno. 
 
Com supedâneo no art. 53, da Lei Federal 9.784/99 o qual afirma: “Art. 53. A Administração deve 
anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.” Decido que fica REVOGADO o 
presente certame, atendendo assim o interesse público. 
 
Por fim, consigno o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, nos termos do art. 109, 
inciso I, alínea “c”, da Lei 8.666/93. 
 
 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
Itajá/RN, 05 de julho de 2018. 

 
_____________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional 

 

 
 
 

                                                             
1 In Comentários à Lei das Licitações e Contratos 

Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 2002, p. 438. 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO 

 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL – REF. AO PREGÃO Nº 011108/2017. 

 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Tributação. 
Contratado: IBR TECNOLOGIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ nº: 28.433.637/0001-90. 
Objeto: Contratação dos Serviços de Consultoria na área tributária atendendo as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
Obs.: Fica alterado as informações Contratuais de Nome Empresarial, Endereço Comercial e 
Titularidade da Empresa presentes no Termo de Contrato nº 012308/2017 do Processo de Despesa 
nº 706/2017, firmada na Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 011108/2017, para as 
novas informações de Nome Empresarial IBR TECNOLOGIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ nº: 
28.433.637/0001-90, Endereço Comercial Rua Padre Luiz Guimarães, nº 149 – Quadra 005 Lotes 
0235, Bairro Centro – Itajá/RN – CEP: 59.513-000, Titular Legal da Empresa: Islanne Thais Araújo 
Barbosa – RG nº: 3.262.962 SSP/RN e CPF nº: 018.323.644-02. 
 
 

José Dário Lopes 
Secretário Municipal de Tributação 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 
 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br

